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                                           Indico á Mesa na forma regimental, após ouvido o Douto Plenário, seja 
endereçado expediente desta Casa de Leis ao Excelentíssimo Senhor JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA, 
Digníssimo Deputado Estadual, com cópia ao Excelentísimo Senhor RENATO MARCILIO DA SILVA, 
Digníssimo Diretor Presidente de Saneamento de Estado de Mato Grosso do Sul -SANESUL, 
solicitando no sentido de proceder a extensão da rede de água do Distrito de Vila Vargas até o Vilarejo 
da Sapé e/ou Perfuração de um Poço Artesiano para o atendimento domiciliar.  
                                           Plenário das Deliberações, 07 de novembro de 2023. 
 
                                                                                                
                                                  Vereador JOSÉ NIVALCIR PINTO LIMA                                                                  
                                                                           (PSDB)                                                                   
 
 
                                           Justificativa: Senhor Presidente, Nobres Colegas: A rede de abastecimento 
de água do Distrito de Vila Vargas (Município de Dourados) está próxima do vilarejo da Sapé, a qual 
não possui a rede de abastecimento de água domiciliar. Pelo fato da extensão da rede de água do 
Distrito de Vila Vargas se encontrar próximo da Vila Sapé; portanto, solicito ações do referido 
parlamentar em pauta, procedendo ações junto a Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul, 
para a viabilização da extensão da rede de água do Distrito vizinho até a Vila Sapé.  
                                         Dessa forma, oferecerá a população água submetida a tratamento, em geral 
com cloro, para ser utilizada no consumo humano, sem risco de estar contaminada por bactérias 
patogênicas, sendo benéfica para a saúde humana, contemplando com isso várias familias da 
localidade citadas, proporcionando o consumo de água tratada para a Comunidade em tela.                                   

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA 
___________________________________________________________________ 
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